
 

M COSTA CORREIA LTDA 

CNPJ: 46.295.883/0001-05 

Rua Porto Alegre, N° 50 

Jardim Excelsior 

CABO FRIO – RJ   CEP: 28.925-010   

 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ  
ESTADO DE SÃO PAULO 
 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
 

Ilmo(a). Sr(a). Pregoeiro(a) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. 292/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22.163/2024 

 

 
 

 

 
M COSTA CORREIA LTDA.,  

sociedade empresária sediada em CABO FRIO - RJ, na rua porto alegre, n 50 , bairro Jardim 

Excelsior, CEP 28925-010, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o número 

46.295.883/0001-05, neste ato representada por sua sócia proprietária, nos autos do 

procedimento licitatório modalidade Pregão Eletrônico n.º 016/2024, vem respeitosamente 

à presença de V.Sa., fulcrada no item 02 do edital em epígrafe, apresentar tempestivamente 

a presente: 

 

 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
 

 
 
com base nas matérias de fato e de direito a seguir esposadas, para ao final requerer a 

suspensão do procedimento licitatório em curso e modificação dos itens editalícios 

impugnados: 

 
I – DO CABIMENTO DA IMPUGNAÇÃO E TEMPESTIVIDADE: 
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Considerando que a data prevista para abertura da Sessão Pública é o dia 

09/10/2024, desta feita, o termo final para apresentação da peça termina em 06/10/2024. 

Assim, temos que a presente peça é legal, tempestiva e deverá ser conhecida e julgada no 

prazo previsto no instrumento, o que se requer desde já. 

 

 

II - OMISSÃO RELEVANTE – DA INEXISTÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE 

CERTIDÃO VÁLIDA DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA EMPRESA JUNTO AO 

CONSELHO REGIONAL DE NUTRIÇÃO ( CRN ) EM QUE TENHA SUA 

RESPECTIVA SEDE E COMPROVAÇÃO DE VINCULO EMPREGATICIO DO 

PROFISSIONAL DE NUTRIÇÃO NOMEADO COMO RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DA EMPRESA LICITANTE E SEGUINTES DO EDITAL  d a  

(QUALIFICAÇÃO TÉCNICA). 

  

 

A presente impugnação dirige-se contra a falta de previsão no edital de que as empresas licitantes tenham 

registro ou inscrição na entidade profissional compente, em plena validade, que nesse caso é o conselho 

regional de nutrição ( CRN ) e comprovação do vínculo empregatício do profissional em nutrição da empresa, 

que deverão ser previstos no item da qualificação técnica do termo de referência do Edital, e se referem à 

atividade licitada, qual seja, o ramo de alimentação. Tais itens precisam ser solicitados de acordo com os 

termos do art. 67 da Lei n° 14.133/2021, da Resolução do conselho federal de nutrição n° 600 de 25 de 

fevereiro de 2018 e resolução do conselho federal de nutrição n° 702 de 15 de setembro de 2021. 

 

 

Contudo, é necessário esclarecer qual é o objetivo deste Pregão Eletrônico e o 

tipo de contratação que o município pretende. Veja-se o que o termo de referência define 

como objeto a ser licitado: 
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Como se nota, o edital delineia de forma clara que o objeto da licitação é a 

aquisição de REFEIÇÕES PRONTAS para os usuários do serviço de acolhimento para a 

população em situação de rua no municipio de TAUBATÉ. A contratação envolve todo o 

processo de operacionalização e desenvolvimento de todas as etapas que envolvem a 

produção, conservação, transporte, e distribuição de refeições a população de rua. 

 

O Termo de Referência prever e descreve todo o objeto licitado. Ainda como se 

vê, a quantidade licitada é bem considerável e trata-se, pois, de serviço altamente 

complexo, de grande relevância e que possui grande risco, uma vez que o 

gerenciamento inadequado no processo de elaboração e distribuição de refeições pode 

gerar danos irreparáveis à saúde de pessoas já fragilizadas. 

 

Assim, em razão dessa prestação altamente complexa e em nível de excelência, 

seguinto ainda o art. 67 da lei 14.133/21 o necessário seria que o Edital estabelecesse que 

as licitantes devam apresentar seus registros no conselho regional de nutrição ( CRN ) de 

sua sede e comprovação de vinculo empregatício do profissional em nutrição resposável 

tecnico de sua empresa. Vejamos o que diz o artigo 67 da lei 14.133/21. 
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Vejamos o que diz a resolução do conselho federal de nutrição n° 600 de 25 de 

fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Considerando que o número de refeições, de acordo com termo de referência  

que informa que o o fornecimento são de 100 refeições diárias, a empresa licitande deverá 

possuir no mínimo um responsável tecnico nutricionista com pelo menos 12 horas de carga 

horária semanal.  
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Ao contrário disso, ao suprimir completamente exigência que a empresa licitante 

esteja inscrista no conselho regional de nutrição e que tenha em quadro nutricionista 

devidamente habilitado no conselho regional de nutrição, o Estado, - bem como a prefeitura 

municipal de Taubaté  que necessitará de tais serviços estará propensa a contratar com 

qualquer licitante, inclusive aquele que não atende as condições mínimas para executar um 

serviço tão sério de prestação de serviços de alimentação a uma população bem específica 

da sociedade, bem fragilizada, sem condições sociais ou financeiras de tratar uma infeção 

intestinal ou qualquer outro dano causado por uma alimetação sem acompanhamento de um 

profissional de nutrição habilitado. E ainda descumprirá a lei 14.133/21 as resoluções do CFN  

e ainda estará sujeita a sanções. 

 
Outrossim, anexaremos a essa solicitação, processo administrativo, de licitação 

similar, que tratou do referido assunto, que resultou em mudança do edital para solicitar tais 

documentos. 

 
Desta forma, devem ser acolhidos os termos desta Impugnação, incluindo no 

item capacidade técnica do referido do edital, que as licitantes devam apresentar seus 

registros no conselho regional de nutrição ( CRN ) de sua sede e comprovação de vinculo 

empregatício do profissional em nutrição resposável tecnico de sua empresa. 

 

Tal ausência fere de morte os princípios norteadores da Administração Pública, 

especialmente o princípio da eficiência (art. 37, da CF), na medida em que, possibilita a 

participação de pessoa jurídica inabilitada para executar a atividade, que por sua vez 

é devidamente regulamentada pelo poder público. Fere, ainda, o princípio da legalidade, em 

que o administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos 
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mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, 

sob pena de praticar ato inválido e expor-se à responsabilidade disciplinar, civil e criminal, 

conforme o caso. 

 

 
“É dever da Administração garantir que as empresas participantes tenham um 

mínimo de documentação técnica e que possam sofrer fiscalização de órgãos técnicos e 

sanitários, quanto à prestação de serviços de risco à saúde humana, como é o caso em tela.” 

 

 

DOS PEDIDOS: 

 
 

Por todo o exposto, requer a Impugnante seja a presente Impugnação recebida 

e julgada procedente, de acordo com os supracitados motivos, adequando o procedimento 

licitatório e consequentemente o Edital impugnado ao comando legal e à realidade da 

prestação efetiva de seu objeto, para que: 

 
(a) Seja incluído no item  qualificação técnica do termo de referência do 

edital, passando-se a constar que  que as licitantes devam apresentar seus 

registros no conselho regional de nutrição ( CRN ) de sua sede, em plena 

validade, e comprovação de vinculo empregatício do profissional em nutrição 

resposável tecnico de sua empresa. 

 

 

Nesses termos, pede deferimento: 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

__________________________________________ 

Fernanda Ribeiro Barbosa 
Proprietária

FERNANDA 
RIBEIRO 
BARBOSA:6066
4815332

Assinado de forma 
digital por FERNANDA 
RIBEIRO 
BARBOSA:60664815332 
Dados: 2024.09.30 
14:15:45 -03'00'



 

 

 









































































Proc. Administrativo 30- 22.163/2024

De: Tamires F. - SEDIS-DPSE

Para: SEAD-DC - Departamento de Compras  - A/C Thiago F.

Data: 01/10/2024 às 17:05:15

Setores envolvidos:

SEGP, SEDIS, SEGOV-DG, PGM-PADM, SEDIS-DTASUAS-ATO, SEDIS-DPSE, SEAD-DC, SEAD-DC-ACOMP, GP,

PGM-PADM-9P

AQUISIÇÃO DE REFEIÇÃO PRONTA

 

Prezado,

Considerando a impugnação relacionada no despacho nº 28, encaminhamos retificação do Estudo Técnico
Preliminar  e Termo de Referência, tendo em vista a necessidade de atualização das normas vigentes, no que se
refere à manipulação, recebimento e  transporte de alimentos.
Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos ncessários.

Atenciosamente, 

_

Tamires da Silva Faria  

Departamento de Proteção Social Especial

Anexos:

ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_2_.pdf
TERMO_DE_REFERENCIA_2_.pdf



Proc. Administrativo 31- 22.163/2024

De: Thiago F. - SEAD-DC-ACOMP

Para: PGM-PADM - Procuradoria Administrativa 

Data: 02/10/2024 às 08:56:57

Setores envolvidos:

SEGP, SEDIS, SEGOV-DG, PGM-PADM, SEDIS-DTASUAS-ATO, SEDIS-DPSE, SEAD-DC, SEAD-DC-ACOMP, GP,

PGM-PADM-9P

AQUISIÇÃO DE REFEIÇÃO PRONTA

 

Prezados, encaminho uma Impugnação apresentada, ao presente certame, para análise jurídica. Obrigado.

_

Thiago Telles de Faria

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ

Departamento de Compras

(12) 3621-6023

Anexos:
despacho_PE_29224_impugnacao.pdf



 

Prefeitura Municipal de Taubaté 
Estado de São Paulo 

 

 

Taubaté, 02 de outubro de 2024. 

 
 

 
Sr. Prefeito 

 

 

 
Através de procedimento licitatório realizado na modalidade Pregão Eletrônico, de número 292/24, 

procuramos identificar a melhor alternativa para a aquisição de refeição pronta para os usuários do serviço de 

acolhimento - Abrigo Institucional para a População em Situação de Rua, por se tratar de um bem de natureza 

comum. 

 
Publicado o resumo do edital em jornais conforme determinado pela Lei e disponibilizado o edital 

completo, gratuitamente para download aos interessados através do site desta Municipalidade, 

tempestivamente, a empresa M COSTA CORREIA LTDA, impetrou impugnação ao edital, versando sobre a 

inexistência de exigência de Certidão válida de Registro e Quitação da Empresa junto ao Conselho Regional de 

Nutrição (CRN) em que tenha sua respectiva sede, além de ausência de comprovação de vinculo empregaticio 

do profissional de nutrição nomeado como responsável técnico da empresa licitante. 

 
Por tratar de assuntos técnicos, pertinentes à Unidade Requisitante, remetemos à Secretaria de 

Desenvolvimento e Inclusão Social para análise. Após, a Unidade Requisitante se manifestou, conforme Despacho 

nº 30, acolhendo as razões apresentadas pela impugnante, de modo a se retificar o Estudo Técnico Preliminar e 

o Termo de Referência. 

 
Ante o exposto acima, alçamos os autos ao elevado discernimento de V. Excelência, com prévio trânsito 

pela d. Procuradoria Municipal, para as determinações que couberem com proposta de recebimento da 

impugnação impetrada, opinando pelo ACOLHIMENTO da mesma, de modo a se alterar o Estudo Técnico 

Preliminar e o Termo de Referência. 

 
 
 

 
Thiago Telles de Faria 
Departamento de Compras 
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Proc. Administrativo 33- 22.163/2024

De: JEAN A. - PGM-PADM-9P

Para: SEAD-DC - Departamento de Compras 

Data: 02/10/2024 às 17:45:45

Setores envolvidos:

SEGP, SEDIS, SEGOV-DG, PGM-PADM, SEDIS-DTASUAS-ATO, SEDIS-DPSE, SEAD-DC, SEAD-DC-ACOMP, GP,

PGM-PADM-9P

AQUISIÇÃO DE REFEIÇÃO PRONTA

 

Parecer Jurídico 

_

Jean José de Andrade  

Procurador do Município - OAB/SP n. 269.886

Anexos:

22_163_2024_LEI_14_133_IMPUG_INSCRICAO_NO_CONSELHO_DE_NUTRICAO_VINCULO_EMPREGATICIO_OUT_24.pdf



Prefeitura Municipal de Taubaté

Estado de São Paulo

______________________________________________

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 22.163/2.024

RECURSO ADMINISTRATIVO

Recorrente: M COSTA CORREIA LTDA.

Cuida-se de impugnação ao Edital  apresentada pela em-
presa M COSTA CORREIA LTDA buscando a revisão de alguns tópicos do edital.

Questiona a empresa a ausência de previsão, no tópico da
qualificação técnica, da apresentação dos registros no conselho regional de nutrição da
respectiva sede e a comprovação de vínculo empregatício do profissional de nutrição.

A unidade técnica se pronunciou no sentido de que sejam
realizadas as correções necessárias no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referên-
cia, a fim de atualizar as normas vigentes, no que se refere à manipulação, recebimento e
transporte de alimentos, fls. 251.

O departamento de compras municipal manifestou-se em
favor ao requerimento da impugnante, acolhendo a tese apresentada para realizar as devi-
das alterações no edital.

Pois bem, com relação às condições de habilitação e quali-
ficação a Lei Federal prevê apenas condições mínimas de apresentação dos documentos in-
dicados, devendo o edital vincular os documentos necessários para cada caso:

“Art. 65. As condições  de habilitação serão definidas no
edital.

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capaci-

dade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e
a documentação a ser apresentada por ele  limita-se à com-
provação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível,
de autorização para o exercício da atividade a ser contrata-

da.

Art. 67. A  documentação  relativa  à  qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional será restrita a:

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no
conselho profissional  competente,  quando for o caso,  de-

Avenida Tiradentes, 520 – Centro – Taubaté
CEP 12030-180 – Fone (12) 3625-75019
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Prefeitura Municipal de Taubaté

Estado de São Paulo

______________________________________________

tentor de atestado de responsabilidade técnica por execu-
ção de obra ou serviço de características semelhantes, para

fins de contratação;

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo con-
selho profissional  competente, quando for o caso, que de-

monstrem capacidade operacional  na  execução de serviços
similares de complexidade tecnológica e operacional equiva-

lente  ou  superior,  bem  como  documentos  comprobatórios
emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei;

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do apa-

relhamento adequados e disponíveis para a realização do ob-
jeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei es-
pecial, quando for o caso;

V - registro ou inscrição na entidade profissional competen-
te, quando for o caso;

Observa-se, portanto, que a lei 14.133 traz o rol de docu-
mentos que podem ser exigidos pela Administração, quanto à habilitação jurídica, mas ga-
rantindo-lhe a discricionariedade na exigência.

Em recente decisão do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, a qual tratou exatamente da falta de exigência de inscrição no Conselho Regional
de Nutrição e do vínculo empregatício do profissional com a empresa licitante no respectivo
edital, asseverou o Tribunal de Contas que estas são exigências discricionárias da Adminis-
tração, a qual cabe analisar o caso em concreto:

TC-015255.989.24-6 (sessão 14.08.2024)

EMENTA:  EXAME  PRÉVIO  DE  EDITAL.  LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO. FORNECIMENTO DE KIT LAN-
CHE.  PRETENSÃO DO RECRUDESCIMENTO DOS  RE-
QUISITOS  DE  HABILITAÇÃO.  ESPECIFICAÇÃO  DO
OBJETO.  IMPROCEDÊNCIA.  CONFIRMAÇÃO  DO  AS-
PECTO SUSCITADO DE OFÍCIO. 
Em exame, representação formulada  (...) em face do edital
do Pregão Eletrônico n° 26/2024, instaurado pela Prefeitura

Avenida Tiradentes, 520 – Centro – Taubaté
CEP 12030-180 – Fone (12) 3625-75019
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Prefeitura Municipal de Taubaté

Estado de São Paulo

______________________________________________

Municipal de Cotia, objetivando “a contratação de empresa
especializada para fornecimento de kit lanche”. 

As insurgências recaíram, em apertada síntese, sobre a  (a)
ausência de requisição, dentre os requisitos de qualificação

técnica, de registro no Conselho Regional de Nutrição – CRN,
bem como de profissional Nutricionista no quadro de funcio-

nários;
(…)

Com vista regimental, o Ministério Público de Contas censu-
rou a falta de requisição do registro da licitante no Conselho

Regional de Nutrição e de  apresentação de profissional nu-
tricionista, reportando-se, para tanto, ao teor da Orientação

Interpretativa n. 01.18 do MPC/SP, à decisão proferida no
TC13668.989.19, à Lei Federal  n.  8.234/1991 e às Resolu-

ções CFN 702/2021 e 600/2018. 
Ao final, manifestou-se pela procedência parcial da repre-

sentação e pela pertinência do ponto suscitado de ofício pela
r. decisão cautelar 

Voto TC-015255.989.24-6 
(…)

O segundo ponto, todavia, é aquele que impõe maior reflexão,
uma vez que MPC e SDG se pronunciaram pelo acolhimento da

irresignação, propondo a determinação para que o Município
insira  em seu  edital,  dentre  os  requisitos  de  qualificação

técnica, a obrigatoriedade do registro da empresa no Conse-
lho Regional  de Nutrição e a apresentação de profissional

Nutricionista. 
Ouso divergir da instrução, seja por compreender que o re-

crudescimento dos requisitos de qualificação técnica dos in-
teressados, em regra, não comporta acolhimento nesta via

processual,  posto  que eventuais  omissões não  implicam em
qualquer obstáculo ao livre acesso ao certame; seja por con-
siderar que a avaliação aprofundada sobre a natureza do ob-
jeto (de ambos os lotes) e a atividade preponderante dos po-
tenciais interessados (que por determinação legal imponha a
fiscalização de entidade profissional e respectivo registro)

demandaria dilação probatória incompatível com o presente
rito sumário e excepcional. 

Também recordo que esta Corte, em diversas oportunida-
des, reconheceu o caráter discricionário da definição dos
requisitos de qualificação técnica ; ao passo que os prece-
dentes citados no curso da instrução (e que dariam amparo
ao pleito do representante), cuidaram de hipóteses em que

Avenida Tiradentes, 520 – Centro – Taubaté
CEP 12030-180 – Fone (12) 3625-75019
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Prefeitura Municipal de Taubaté

Estado de São Paulo

______________________________________________

exigências da espécie foram consideradas restritivas e in-
compatíveis com as peculiaridades do objeto, entendimentos

estes aparentemente convergentes com a própria Orienta-
ção Interpretativa invocada pelo Parquet . 

TC-9655.989.17-6: “A Representante, em
síntese, critica a ausência exigências que, a
seu ver, seriam imprescindíveis para a aferi-
ção da aptidão técnica das empresas partici-
pantes da disputa. Cita que deveriam ser re-
quisitados: prova de inscrição no CRN; pro-
fissional da área de nutrição, com registro
no CRN e vínculo com a licitante nos moldes
da Súmula 25 desta Corte; atestado de ca-
pacidade técnica emitido por pessoa jurídica
registrado nas entidades profissionais com-
petentes; e cópia de alvará de funcionamen-
to ou documento equivalente expedido pelo
órgão local de vigilância sanitária. (...) 
De forma geral, no que tange às exigên-
cias  de qualificação técnica, esta Corte
tem entendimento consolidado no sentido
da  discricionariedade  do  Administrador
incluí-las ou não no edital, devendo, se as-
sim o fizer, restringir-se ao rol estabeleci-
do no art. 30, da Lei nº 8.666/93”. g.n. (Des-
pacho proferido pelo E. Conselheiro Renato
Martins Costa – DOE de 06/06/2017) 

Sensibiliza-me, ainda, os argumentos apresentados pelo Mu-
nicípio, no sentido de que a definição dos requisitos mínimos
de qualificação técnica teve por finalidade ampliar a compe-

titividade do certame; enquanto a justificada preocupação
com a saúde e o bem-estar dos alimentandos restaria res-

guardada pelas previsões de atendimento à legislação sanitá-
ria e às normas regulamentares sobre higiene, medicina e se-
gurança do trabalho,  bem como pela  requisição  de licença
emitida pelo órgão de vigilância sanitária (itens 3.4 a 3.8 do

Termo de Referência). 
Ante o exposto, voto pela improcedência da representação

(...). 

Assim sendo, ao meu ver, os termos originais do edital en-
contram-se em sintonia às exigências da lei federal 14.133/21, não clamando qualquer cor-
reção.

Avenida Tiradentes, 520 – Centro – Taubaté
CEP 12030-180 – Fone (12) 3625-75019
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De toda forma, por serem matérias de natureza técnica,
não detém esta Procuradoria competência para analisá-las ou questioná-las, razão pela qual
acompanhamos a manifestação da Unidade requisitante.

Assim sendo, sem adentrar o mérito do ato administrati-
vo, sou do PARECER pelo RECEBIMENTO das impugnações em análise, e no mérito, diver-
gindo da manifestação da Unidade Requisitante, pelo NÃO ACOLHIMENTO das razões
apresentadas pela impugnante, de forma a preservar os termos originais do edital. 

A resposta às impugnações ou aos pedidos de esclareci-
mentos deverá ser divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

Consigne-se, por fim, que a presente manifestação toma
por base, exclusivamente, os elementos constantes, até a presente data, nos autos do pro-
cesso administrativo em epígrafe.

Ao Departamento de Compras.

É o Parecer.

Taubaté – SP, 02 de outubro de 2.024.
 

Jean José de Andrade
Procurador do Município – OAB/SP n. 269.886

Luiz Felipe de Jesus
Escriturário

Avenida Tiradentes, 520 – Centro – Taubaté
CEP 12030-180 – Fone (12) 3625-75019
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Proc. Administrativo 34- 22.163/2024

De: Tamires F. - SEDIS-DPSE

Para: SEAD-DC - Departamento de Compras  - A/C Thiago F.

Data: 03/10/2024 às 16:45:28

Setores envolvidos:

SEGP, SEDIS, SEGOV-DG, PGM-PADM, SEDIS-DTASUAS-ATO, SEDIS-DPSE, SEDIS-DPSE-APSEAC, SEAD-DC,

SEAD-DC-ACOMP, GP, PGM-PADM-9P

AQUISIÇÃO DE REFEIÇÃO PRONTA

 

Prezado,

Considerando o parecer jurídico relacionado no despacho n.º 33, nos manifestamos a favor de manter as condições
do edital, sendo assim, solicitamos que seja desconsiderado o despacho n.º 30.

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

_

Tamires da Silva Faria  

Departamento de Proteção Social Especial

Assinado digitalmente por
SILVIA MARIA DE OLIVEIRA LIMA
Papel: Parte
(CPF 268.538.588-67)
Data: 03/10/2024 17:00:42 -
03:00



Prefeitura Municipal de Taubaté 
Estado de São Paulo 

 

Visto. Ciente. De acordo. 

 

 

 

 

 

ACOLHO a manifestação elaborada pela Unidade Requisitante e pela 

Procuradoria Administrativa, relativa ao Pregão Eletrônico 292/24, que cuida 

da aquisição de refeição pronta para os usuários do serviço de acolhimento - 

Abrigo Institucional para a População em Situação de Rua, referente à 

impugnação apresentada pela empresa M COSTA CORREIA LTDA, sou pelo 

recebimento da mesma por tempestiva, e no mérito decido NÃO 

ACOLHIMENTO das razões apresentadas, de modo a se manter as condições 

editalícias. Prossiga o certame sua regular cadência, com a disponibilização 

no site desta Municipalidade, do parecer na íntegra. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Taubaté, aos 07 de outubro de 2024 

 

 

 

 

 

José Antonio Saud Júnior 

Prefeito Municipal 
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